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PREFEITURA MUNICIPA ... L OE MUNIZ FREIRE - ES 

LEI Nº 2.701/2022 

CE.RTIFICO QUE FIZ PUBLIC~RJO MU~L 
l EM âDJ~/2~- • AUTORIZA o PODER EXECUTIVO 

l Gablnét• do P~ 
MUNICIPAL A PROMOVER REPASSE 

FINANCEIRO A SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA "JESUS MARIA JOSÉ" E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Muniz Freire, Estado do Espírito anta, no uso de suas 

legais atribuições que lhe são conferidas em Lei , faz saber que o Plenário ela 

Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte 

L E 1 

Art. l°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover repasse 

fina11ceiro para a Santa Casa de Mis ricórdia "Je us Maria José" de Muniz 

Freirc/ES, no valor ele R$ 31.;:)00,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 

referente aos seguintes recursos rc cb1clos cuja transferência para a referida 

Instituição se faz necessária: 

DATA RECURSO 

L 02/.._2_0_2_1 _ _,_ _______ FL'd era 1 - CU\ 1 D- l lJ 

/_I_U~ /1_0 __ 1 _1 --1-------F_cderal - COVI D- 19 

TOTAL -------'--------

recurso 

28.500 ou 
3.000.0ü 

J 1 .Ei00.00 

Art. 2°. A Santa Casa de Misericórdia "Jesus Maria José" de Muniz Freirc / ES 

deverá prestar contas ao Poder ~xecutn·o Municipal do:s ga.:stos rclucion.a.dos a.os 

valores constantes no art. 1 °. 

Parágrafo único. A prestação ele contas d \'erá r realizada a cada 30 (trinta) 

dias até o enccrraincnto do montant e final. 
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sw1 publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire (ES), 30 de junho de 2022. 
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